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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO , °

cAmara municipal de cachoeirô de itapémihim
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EXERCÍCIO DDa98.:i5,53;

' ASSUNTO

Pro,ieta de -^ei nS -58/53 "

INICIATIVA:

OÍcero Eioura ■
ir ̂

HISTÓRICOf ' ;

Autoriza o Poder BxeoutiTo a pagar ao Sr«

Otacrldo do Üarmo a importância de Cr$ ,ÍO»OOOyOÒ, 'pai

ajuda,r na c ompra do Pus to do ès;— vex*eador AlPeUto d(

Oaimío. , ' • ■ ' - ' ■

■a

A U T U A Ç Ã O

do ano deAos vinte tres dias dp mês de , ■ outuPrò ,

mil novecentos e-^pij^tg-üer 1 9 5 3 / autúo o . ióro;je.to de Pai
supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 ^3 ^
Presidente: ^ Elias,Moyáé^ ;
Vicé-Presidente.- iilcyr da bilva Oandido
1* Secretário: !_. • . ' ' ' ^

2° Secretário: ,



GAMARA MUNICIPAL

D E

GAGHOEIRO DE - JT A P E M I R I

X, J

ANO:- 1953

I ̂K^' ASSUNTO:- Prejeto de • Lei -j j | .-pi i;;

m 'l-

INICIATIVA:- Vereador Cícero Moura

HISTÉRICO:- Autoriza o Psder Executiv© a pagar ao Sr. Otaoilio d©
Carmo a importância de CrS 10 000,00-) para ajudar na
compra do bust® do ex-vereador Alberto d® Carmo.

A  U ,T U A g A O

Aos vinte e três dias do mês de outubro de mil novecen

tos e cinqüenta e três, autiío os doteamentos q.ue seguem.

iC:)L-L.(.^U.yULt



Projeto lei

Árt. -

Art» - Fioa o" Snr. Chefe do Executivo, aUtoriBãdo pela presente lei,
■a pagar ao snr. Otaoilio do' Carmo, a importância de PSZ MII
GHU2EIH0S,í10,000.00).

Á importância a que se destina e se refere o Árt, I2 desta
lei, e como auxilio pela compra do busto do snr. Alberto do
Carmo, a ser colocado na praça de Vargem Alta, a qual tem o
seu. nome, e q^ue por esta lei, fica autorisado a colocação de
seu busto nessa praça.

- 32- Para cumprimento da presente lei, fica o Snr. Chefe do Execu
tivo autorisado a lançar mSo da verba que dispuzer em ocasião
propia.

Art.

Art. 4-2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se
as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 22 de Outubro de 1953

3" ustificativa

Oicero Moura

4
Como e do conhecimento de todos, o snr. Otacilio do Carmo, filho do snr.
Alberto do Carmo, vem adquirindo recursos para fazer o busto de seu fa
lecido Pae, o qual Será. colocado na praça que tem seu nome, que em opor
tunidade feliz, esta casa teve por bem homenagear esse illustre cida
dão, que teve também nesta casa, um logar de destaque como representan
te do povo. Sabemos que esse busto vem de ser pago por £uotas^ de_muit.P:S_.
que^vem auxiliando para ser consseguido esse objectivot" O busto nao~^fi-"
cará emmencs de trinta mil cruzeiros,í30,OOOiOO), e natural e justoque
a Municipalidade auxilie, concorrendo desta forma para mais uma home
nagem, Estas razões justificam o nosso ^-oposito,- esperamos o apoio

aprovando o projeto,desta casa,

Sala das Sessões Outuhmo de/^í9 53
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CEETIDÃO
Certifico em cumpriiaent© ao despachdo ds fls.

que nesta data foram distriljuídas cópias do
presente projet® de lei.

Cach' ltapemirinh.Z3...de de 10Q.—
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P A H E 0 E R,

Projeto de Lei 58/53

(Gomissão de Constituigão, Justiça e Redação)

_o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

Em exame o projeto de lei n? 58/53» de autoria no 3xmo. Sr»
Yereador Cícero Moura, em que autoriza o Poder Executivo à pagar ao

Sr» Otacilio do Carmo a importância de 10.000,00 (dez mil cruzeiros)
como auxílio para compra de um busto do ex-vereador Alberto do Carmo,

a ser colocado na praça de igual nome, na sede do Distrito de Vargem
Alta, em homenagem ao mesmo homem público, por serviços prentados ao
Município e a coletividade,em geral»

Louvamos a iniciativa do nobre colega pela lembrança de

dar o auxílio ao Sr» Otacilio do Carmo, i^^bro da família do ex—verea

dor homenageado»

Assim, manifestamos favoravelmente ao projeto com uma emen

da conforme segue:
\

Art. 1^ - Pica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a impor

tância de Cr$ 10 000,00 (dez mil cruzeiros), pagavel a uma
comissão constituida ou que venha a se constituir, para a

construção de um busto do ex-vereador Alberto do Carmo»

§ único - O busto referido no artigo primeiro será erigido na praça
Alberto do Carmo, no distrito de Vargem Alta».

Art. 22 - Para atender ao disposto no artigo primeiro o Poder Execu-
^ tivo abrir-á o credito especial de Cr$ 10 000,00 (dez mil

cruzeiros), com recurso de que dispuser»

Art. 35 - Revoga-se as disposiçSes em contrário»

Sala das Comissdes, 19 de novembro de 1953 ^
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Aprovado em discLi^úo
^ cLa -^5>o •

: tij f ■íWíiVCS.CÍ^Wí. . .çUçyÇ-^rí^.

djx dos sessões,-3.-...I./.'^..J19^..^-
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A Sanoão

Sala ipf.s sèssõzS:.^^J--^- i'i9.^.^~-
í SUBRICA DO PRESiOENT» )
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CM-175/53

1

Em» 5 de desembro de 1953

Bxmo. Sr.

HellQ Vola Borelli

DB. Prefeito Municipal

Nesta

'Aenho a prazer de passar ás vossas maos» para os devi

dos fins de sançSo, o incluso proáeto de lei n^ 58/53, aprovado

por esta Casa.

De acôrdo com a lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni
cipal), e de dez (10) dias o prazo pai?» q_ue o referido projeto
de lei seja por vds sancionado.

Yalho-me do ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moyaás^
Presidente da Gamara
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PaOjiSSO DE LEI us 58/53

is - Pica Q Poâer Executivo autorizado a auxiliar cora a impor

tância de Cr$ 10 000,00 (des mil cruzeiros), pagavel a
uma comissão constituída ou que veniia a se constituir, pa

ra a construçS© de ua, busto do ex-vereador Alberto do Car-

fflOa

§ Único - O "busto referido nêste artigo, stxá erigido zia praça Al

berto do Carmo, no distrito de Vars^m. Alta.

Ârt. 22 - Para atender ao disposto no artigo primeiro o Poder Execu

tivo abrirá a credito especial d© Grf 10 000,00 (des mil

oruseiros), ccbs recursos de q.ue dispuser.

árt. 3^ - Sevogaia-se as disposiçtScs em contrário.

Sala das SessSes, 3 de dezembro de 1953

Elias Moyaés
Presidente da Gamara
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